
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.623.832 - PR (2016/0231947-4)
  

RECORRENTE : ELVIRA DE OLIVEIRA CASSIANO 
ADVOGADOS : FERNANDA DA SILVEIRA RAMOS E OUTRO(S) - 

SC021449 
   JOÃO EDER CORNELIAN  - PR016561 
RECORRIDO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADOS : WILSON DE SOUZA MALCHER E OUTRO(S) - DF076395B
   MARCELA PORTELA NUNES BRAGA  - DF029929 
RECORRIDO : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 
ADVOGADOS : MARCO AURELIO MELLO MOREIRA  - RS035572 
   CARLA PINTO DA COSTA  - RS061655 
   PAULO ANTONIO MULLER E OUTRO(S) - PR067090 
 

  

DESPACHO

A matéria versada nestes autos consiste, em síntese, na discussão 
relativa a contrato de seguro habitacional, com risco de comprometimento do 
Fundo de Compensação de Variações Salariais  FCVS.

Nos autos dos CC ns. 140.456/RS e 148.188/DF  a Corte Especial 
está discutindo a competência interna para análise das questões relacionadas a 
esta matéria.

Nesse panorama, para preservar o interesse das partes e a 
uniformidade na prestação jurisdicional, determino que o feito aguarde na 
Coordenadoria da Segunda Turma até o julgamento dos referidos Conflitos.

Após, certifique-se o julgamento e voltem os autos conclusos.

Publique-se.
 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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